
 
__________________________________________________________ 

 

LEI Nº 8.596, DE 29 DE DEZEMBRO DE  2023.  

 

 

 

Autoriza dação em pagamento dos imóveis que 

especifica em favor da Associação dos Praças 

Policiais e Bombeiros Militares do Estado de Minas 

Gerais e da empresa Transgrãos Ltda. 

 

 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1°  O Poder Executivo Municipal fica autorizado a dar em pagamento, em 

favor da Associação dos Praças Policiais e Bombeiros Militares de Minas Gerais 

(ASPRA/PMBM), pessoa jurídica de direto privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

16.679.557/00001-30, com sede na Rua Alvares Maciel, nº 108, Bairro Santa Efigênia, Belo 

Horizonte (MG), CEP 30.150-250, os seguintes imóveis de propriedade do Município de 

Patos de Minas: 
 

I – um terreno para construção constituído pelo LOTE 02 da QUADRA 03, com 

a área de 1.060,00 m², cadastrado sob o nº 49.003.0040.000.000, situado na Rua Almério 

Prudêncio de Lima  (antiga Rua das Codornas, de acordo com Lei nº 6.312, de 14 de 

setembro de 2010), Bairro Alto do Limoeiro, nesta cidade; medindo 20,00 m de frente para 

a Rua Almério Prudêncio de Lima, 53,00 m pelo lado direito confrontando com o lote 0060 

da quadra 003; 53,00 m pelo lado esquerdo confrontando com o lote 0020 da quadra 003; 

20,00 m pelo fundo confrontando com o lote 0608 da quadra 003; havido através da 

escritura pública de dação em pagamento lavrada pelo Cartório do 3º Ofício local em 21 de 

setembro de 2006 às fls. 199 do Livro 77-N, matriculado sob o nº 52.171, registro nº R-

1/52.171, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Patos de Minas; 
 

II – um terreno para construção constituído pelo LOTE 03 da QUADRA 03, 

com a área de 1.060,00 m², cadastrado sob nº 49.003.0060.000.000, situado na Rua Almério 

Prudêncio de Lima  (antiga Rua das Codornas, de acordo com Lei nº 6.312, de 14 de 

setembro de 2010); medindo 20,00 m de frente para a Rua Almério Prudêncio de Lima, 

53,00 m pelo lado direito confrontando com o lote 0080 da quadra 003, 53,00 m pelo lado 

esquerdo confrontando com o lote 0040 da quadra 003, 20,00 m pelo fundo confrontando 

com o lote 0608 da quadra 003; havido através da escritura pública de dação em pagamento 

lavrada pelo Cartório do 3º Ofício local em 21 de setembro de 2006 às fls. 199 do Livro 77-

N, matriculado sob o nº 52.172, registro nº R-1/52.172, no Cartório de Registro de Imóveis 

da Comarca de Patos de Minas; 
 

III – um terreno para construção constituído pelo LOTE 04 da QUADRA 03, 

com a área de 1.060,00 m², cadastrado sob nº 49.003.0080.000.000, situado na Rua Almério 

Prudêncio de Lima (antiga Rua das Codornas, de acordo com Lei nº 6.312, de 14 de 

setembro de 2010); medindo 20,00 m de frente para a Rua Almério Prudêncio de Lima, 
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53,00 m pelo lado direito confrontando com o lote 0100 da quadra 003, 53,00 m pelo lado 

esquerdo confrontando com o lote 0060 da quadra 003, 20,00 m pelo fundo confrontando 

com o lote 0608 da quadra 003; havido através da escritura pública de dação em pagamento 

lavrada pelo Cartório do 3º Ofício local em 21 de setembro de 2006 às fls. 199 do Livro 77-

N, matriculado sob o nº 52.173, registro nº R-1/52.173, no Cartório de Registro de Imóveis 

da Comarca de Patos de Minas. 
 

Art. 2º  O Executivo Municipal fica igualmente autorizado a dar em pagamento, 

em favor da empresa Transgrãos Ltda., sociedade empresária inscrita no CNPJ sob o nº 

00.438.756/0001-17, situada na Rua Rogério Severino de Almeida, n° 301, Bairro Alto 

Caiçaras, Patos de Minas (MG), o seguinte imóvel de propriedade do Município de Patos de 

Minas: um lote para construção constituído pelo Lote 4 da Quadra 45, do Loteamento 

Morada da Serra, com a área de 27.831,61 m² (vinte e sete mil oitocentos e trinta e um 

metros e sessenta e um centímetros quadrados), situado na Rua Dona Vinca (antiga Rua 13, 

conforme Lei nº 6.758, de 15 de julho de 2013), Bairro Morada da Serra, nesta cidade; 

medindo pela frente 5,04 metros + 117,55 metros, confrontando com a Rua Dona Vinca; 

6,93 metros + 14,96 metros + 13,77 metros + 11,44 metros + 12,63 metros + 10,33 metros + 

22,18 metros + 69,41 metros pelo fundo, confrontando com a Rua Lauro Cândido de 

Oliveira (antiga Rua 9, conforme Lei nº 8.263, de 1º de junho de 2022); 89,67 metros + 

118,44 metros pela direita, confrontando com a Rua Luiz de Santa Terezinha (antiga Rua 8, 

conforme Lei nº 7.091, de 30 de março de 2015); 64,65 metros + 28,13 metros + 134,23 

metros pela esquerda, confrontando com o Lote 3 da Quadra 45 e com Maurício Batista; 

inscrição cadastral nº 57.045.161.000.000; procedente da Matrícula 5470 à 5563 do Livro 2 

da serventia competente (modificação de loteamento); devidamente registrado sob a 

Matrícula nº 5589 do 3º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Patos de Minas. 
 

Art. 3º  Os imóveis descritos nos arts. 1º e 2º desta Lei destinam-se ao 

pagamento de indenização por desapropriação de terrenos de propriedade das credoras 

qualificadas nos referidos dispositivos (anteriormente pertencentes a Salma Abdo de Sousa, 

Colina Thermas Clube e Affonso Empreendimentos Ltda.), para a realização das obras de 

duplicação da Avenida Marabá, nesta cidade, conforme Decreto nº 2.250, de 22 de fevereiro 

de 2000 (Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, as áreas que identifica), 

alterado pelo Decreto nº 4.407, de 15 de dezembro de 2017. 
 

Art. 4º  Fica referendado o Termo de Acordo firmado pelas partes em 9 de 

agosto de 2023, na forma do Anexo Único que paramenta a presente Lei. 
 

Art. 5°  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 

próprias do orçamento vigente. 
 

Art. 6°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de dezembro de 2023, 135º ano da 

República e 155º ano do Município. 
 

 

 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 
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